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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 02/2025 

 

REFERÊNCIA: Aviso de Contratação Direta Nº. 02/2025, Processo Administrativo Nº. 

03/2025 com fundamento legal no Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

OBJETO: Aquisição de gasolina comum para os veículos oficiais e de gás liquefeito de 

petróleo (GLP), em botijões de 13 kg, mediante sistema de troca de botijões, para atender a 

demanda da Câmara Municipal de Congonhas. 

Pelo presente instrumento, com base na Lei Nº. 14.133/2021, o Presidente da Câmara 

Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições, resolve: 

AUTORIZAR a Dispensa de Licitação nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº. 

14.133/2021, conforme Processo Administrativo nº 03/2025; 

ADJUDICAR o item 01 da Dispensa Eletrônica de Licitação Nº 02/2025, em favor da 

empresa BARTHOLOMEU COMÉRCIO DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.100.264/0001-29, sediada no endereço Rua Alfredo Felix Meijon nº 365, Bairro Cristo Rei, 

Congonhas/MG, pelo valor total de R$ 5.363,82 (cinco mil, trezentos e sessenta e três reais 

e oitenta e dois centavos), nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 

ADJUDICAR o item 02 da Dispensa Eletrônica de Licitação Nº 02/2025, em favor da 

empresa REDE RETA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.156.454/0001-44, sediada no 

endereço Av. Julia Kubitschek nº 947 – Centro – Congonhas/MG, pelo valor total de R$ 

37.956,60 (trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos), nos 

termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 

HOMOLOGAR a Dispensa Eletrônica Nº. 02/2025 nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 

Nº. 14.133/2021, tendo em vista a Habilitação das empresas supracitadas e os pareceres da 

Controladoria Interna e da Procuradoria desta Casa Legislativa nos autos do Processo 

Administrativo Nº. 03/2025. 

 Congonhas, 03 de fevereiro de 2025 
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